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1.- A proibição da carta-frete 
Escrito por O Estado de S. Paulo - Sex, 15/Julho /2011  

 

ÅA modernização demora a chegar a muitos setores de 
atividade econômica no Brasil, principalmente quando se 
trata de coibir práticas abusivas.  

  
ÅÉ típico o caso da carta-frete, uma espécie de carta de crédito 

utilizada há 50 anos, pelo menos, para pagamento de serviços 
de transporte rodoviário. Como em toda operação de compra 
e venda de mercadorias e serviços, os fretes rodoviários 
deveriam ser pagos em dinheiro, cheque, depósito bancário 
ou, como é cada vez mais comum, com cartões pré-pagos.  

ÅNo entanto, o mercado brasileiro de transportes rodoviários 
habituou-se ao uso da esdrúxula carta-frete para saldar 
compromissos com pequenas empresas e, principalmente, 
com caminhoneiros autônomos, gerando grandes distorções.  
 



Muitos transportadores eram obrigados frequentemente a 
receber esse documento como forma de pagamento, sob pena 

de perderem pedidos de carga. 
 
A carta não lhes dava liberdade de escolha para fazer o saque, ou 
seja, utilizar a quantia acertada pela prestação de seus serviços 
da maneira que lhes parecesse conveniente. Condições leoninas 
eram impostas aos caminhoneiros - deviam abastecer em 
determinados postos, nos quais o preço do combustível era 
muitas vezes majorado, bem como fazer um "consumo mínimo" 
de mercadorias em estabelecimentos conveniados. 
 



No início de abril deste ano, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), ao regulamentar o pagamento do valor de 
serviços de transporte rodoviário, vedou expressamente o uso 
de carta-frete. A agência reguladora, porém, foi tolerante ao 
estabelecer um prazo de 180 dias, a contar da publicação da 
Resolução 3.658, para as empresas e transportadores se 
adaptarem, o que significa que até outubro a ANTT se limitará 
a uma fiscalização apenas para "fins educativos", sem aplicar 
sanções. 
De qualquer maneira, é um avanço. Além de eliminar um truque 
que possibilitava a exploração de trabalhadores em benefício de 
grupos organizados, a carta-frete era um instrumento de 
sonegação de impostos em um setor que movimenta R$ 60 
bilhões por ano e que está em rápido crescimento, puxado pela 
elevação do consumo interno e da exportação de commodities 
agrícolas. 



As novas normas poderão dar mais segurança tanto às 
empresas contratantes de cargas como aos transportadores, que 
deverão se cadastrar e cumprir outros requisitos junto à ANTT. 
Isso concorrerá para a redução da informalidade no setor, na 
qual estão inseridos 73% dos caminhoneiros autônomos, 
responsáveis pelo transporte de cargas no valor de R$ 16 bilhões 
por ano. Seja com a abertura de contas na rede bancária, seja 
por meio de empresas de cartões de crédito, que possuem 
sistemas especiais para isso, muitos desses trabalhadores 
passarão a receber pagamento de forma regular, inclusive por 
meios eletrônicos, além de pagar Imposto de Renda pelos seus 
rendimentos e recolher contribuições para a Previdência Social e 
para o Sistema S. 



Para alguns caminhoneiros pode parecer que, com a 
regulamentação, eles passarão a receber menos do que 
obtinham mediante o trabalho informal, apesar dos 
constrangimentos que a carta-frete causava. Mas essa 
desconfiança deverá desaparecer com o tempo, mesmo porque, 
sem a documentação exigida e sem o recolhimento dos impostos 
devidos, os autônomos não poderão ter acesso a financiamentos 
em melhores condições para a compra de caminhões novos ou 
usados por intermédio do programa Procaminhoneiro do 
governo federal, que prevê juros de 4,5% ao ano e prazo de até 
96 meses. 



Este é um estímulo para a renovação da frota de caminhões, 
que, em média, é muito antiga, com os benefícios econômicos 
daí decorrentes. Em um país como o Brasil em que 70% das 
cargas são transportadas por via rodoviária, a frota de 
caminhões tem idade média de dez anos. 
 
Agora é esperar que a ANTT efetivamente passe a fiscalizar as 
empresas contratantes e os transportadores e a apurar com rigor 
as denúncias, aplicando as multas previstas, a fim de eliminar 
definitivamente essa excrescência que é a carta-frete. 



2.- O COMEÇO: 

O primeiro motivo que gerou esta resolução, foi o artigo 
5º-A, da lei 11442/2007 que diz: 

Art. 5o As relações decorrentes do contrato de transporte 
de cargas de que trata o art. 4o desta Lei são sempre de 
natureza comercial, não ensejando, em nenhuma 
hipótese, a caracterização de vínculo de emprego. 

Parágrafo único. Compete à Justiça Comum o julgamento 
de ações oriundas dos contratos de transporte de cargas. 

______________________________ 



Na seqüência, o art. 5º-ά!έΣ da Lei 11.442/07, foi acrescentado pela 
Lei 12.249, de 11.06.2010 pelo seu art. 128 que diz: 

 
Art. 128.  A Lei no 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 5o-A: 

ά!Ǌǘ. 5o-A.  O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador 
Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em conta de 
depósitos mantida em instituição bancária ou por outro meio de pagamento 
regulamentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

§ 1o  A conta de depósitos ou o outro meio de pagamento deverá ser de titularidade do 
TAC e identificado no conhecimento de transporte. 

§ 2o  O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de cargas, 
assim como o consignatário e o proprietário da carga, são solidariamente responsáveis 
pela obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso destes 
contra os primeiros. 

§ 3o  Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de Transporte Rodoviário 
de Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Cooperativas de 
Transporte de Cargas. 

§ 4o  As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar o pagamento aos seus 
cooperados na forma do caput deste artigo. 

§ 5o  O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de pagamento de 
que trata o caput deste artigo servirá como comprovante de rendimento do TAC. 

§ 6o  É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio ou forma diverso do 
previsto no caput deste artigo ou em seu regulamento.έ 
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O Segundo motivo  foi o programa Procaminhoneiro, 

instituído pelo governo através do BNDES, uma vez que os 
interessados não tinham como comprovar renda para obter o 
financiamento. O fato levou o CHINA, dirigente sindical e seus 
companheiros, motoristas autônomos a promoverem gestões 
junto ao governo  para resolver a questão. 
 
  

O terceiro motivo foi o interesse da RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL para abocanhar tributos que não estariam sendo 
recolhidos por quem devia, já que a informalidade existia em alta 
escala, basta ver o valor que era movimentado por ano com a 
prática da carta frete (R$. 60 BILHOÕES) 



3.- Nomenclaturas: 

Antes de passarmos a analisar alguns termos da 
Resolução 3.658, vamos nos familiarizar com as 
diversas siglas que o meio transportador passou a 
usar, com o advento da Lei 11.442/2007. 

  

 CTRC = Conhecimento de Transporte 
Rodoviário de Cargas; 

 TAC = Transportador Autônomo de Cargas; 

 RNTRC = Registro Nacional do 
Transportador Rodoviário de Cargas; 

 CTC = Cooperativa de Transporte de 
Cargas; 

 ETC = Empresa de Transporte de Cargas. 



4.- RESOLUÇÃO Nº 3.658/11,DE 19 DE ABRIL DE 2011 

Regulamenta o art. 5º-A da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007 que 
dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas  por  conta de terceiros 
mediante remuneração e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980έ. 

============================================================ 

Da análise desta Resolução, podemos concluir que alguns princípios 
foram adotados, dentre eles, salientando que ela se destina trazer 
BENEFÍCIOS aos TAC = Transportador Autônomo de Cargas, ou seja, ao 
CAMINHONEIRO AUTÔNOMO: 

  

a)-Não haver ônus para o TAC; 

b)-Não aumentar os custos para o TAC; 

c)-Não inviabilizar as operações de transporte; 

d)-Que trouxesse benefícios aos TAC; 

e)-Trazer o TAC à formalidade; 



A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES ς 
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no 
art. 5º-A da Lei nº 11442 , de 5 de janeiro de 2007, e nos arts. 12, VII, 20, 
LLΣ άŀέΣ Ŝ ннΣ L±Σ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ млноо Σ ŘŜ р ŘŜ ƧǳƴƘƻ ŘŜ нллмΤ 
  
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a movimentação de bens em 
cumprimento a padrões de eficiência e modicidade nos fretes; e 
  
CONSIDERANDO os problemas causados ao mercado de transporte 
rodoviário de cargas pela adoção de sistemáticas ineficientes de 
pagamento do frete, RESOLVE: 
 

Art. 1º Regulamentar o pagamento do valor do 
frete referente à prestação dos serviços de 
transporte rodoviário de cargas, previsto no 
art. 5º-A da Lei nº 11.442, de 2 007. 



CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - Operação de Transporte: viagem decorrente da prestação do 
serviço de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros 

e mediante remuneração. 

A operação de transporte de que trata este artigo sempre 
será POR CONTA DE TERCEIROS  e  NÃO GRATUITO, portanto 
sempre decorrerá de um contrato a título ONEROSO. 
Notem que nos itens seguintes este aspecto POR CONTA DE 
TERCEIROS e MEDIANTE REMUNERAÇÃO é repetido o que de 
certo modo exclui o transporte GRATUITO, por óbvio, porque 
a Resolução trata de PAGAMENTO DE FRETE. ς É que a Lei 
11.442/07,dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 
por conta de terceiros e mediante remuneração. 



II - Código Identificador da Operação de Transporte: o código numérico 
obtido por meio do cadastramento da Operação de Transporte nos 
sistemas específicos; 
  
III - Contrato de Transporte: as disposições firmadas, por escrito, entre o 
contratante e o contratado para estabelecer as condições para a prestação 
do serviço de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e 
mediante remuneração; 
  
IV - Contratante:  a pessoa jurídica responsável pelo pagamento do frete 
ao Transportador Autônomo de Cargas ς TAC ou a seus equiparados, 
para prestação do serviço de transporte rodoviário de cargas, indicado no 
cadastramento da Operação de Transporte; 
  
V - Contratado:  o TAC  ou seu equiparado,  que efetuar o transporte 
rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração, 
indicado no cadastramento da Operação de Transporte; 

 
 



VI - Subcontratante: o transportador que contratar outro 
transportador para realização do transporte de cargas para o 
qual fora anteriormente contratado, indicado no 
cadastramento da Operação de Transporte; 

A figura do subcontratante, se eqüivale a 
do contratante, com as mesmas 
obrigações deste. 

 



VII - Consignatário: aquele que receberá as  mercadorias  transportadas 
em consignação,  indicado no cadastramento da Operação de Transporte 
ou nos respectivos documentos fiscais; 
  
VIII - Proprietário da carga: o remetente ou o destinatário da carga 
transportada, conforme informações dos respectivos documentos fiscais; 
e 
IX - Administradora de meios de pagamento eletrônico de frete:  a pessoa 
jurídica habilitada pela ANTT, responsável, por sua conta e risco, por meio 
de pagamento eletrônico de frete aprovado pela ANTT. 
 
Esta (Administradora de meios de pagamento eletrônico de frete) é a figura 
mais importante criada pela Resolução.  

  
Ela será a guardiã ou a financiadora dos valores do contratante ou 
subcontratante responsável pelo pagamento do frete ao Transportador 
Autônomo de Cargas ou a ele equiparado, que reverterão ao TAC ou a 
seus equiparados, pela prestação do serviço de transporte rodoviário de 
cargas, indicado no cadastramento da Operação de Transporte 



Art. 3º Equiparam-se ao TAC, a Empresa de Transporte Rodoviário 
de Cargas ς ETC que possuir, em sua frota, até três  veículos  
registrados  no Registro Nacional  de Transportadores de Cargas ς 
RNTRC, e as Cooperativas de Transportes de Cargas - CTC. 

 
Parágrafo único.  Para fins  de comprovação da quantidade de 
veículos,  será considerada a frota da ETC na data de 
cadastramento da Operação de Transporte ou, na sua ausência, na 
data de início da viagem. 
Aqui, uma ficção jurídica criada pela Resolução. 
Aquela Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas ςETC ς que possuir na sua 
frota até 3 (três) veículos registrados no RNTRC, se equipara para todos os 
efeitos da Resolução a um TAC.  

Do mesmo modo se equiparam ao TAC as COOPERATIVAS DE TRANSPORTES DE 
CARGAS ς CTC. ς Assim, os Cooperativados são tratadas como se fossem 
Transportadores Autônomos de Carga, e devem receber os fretes conforme as 
normas dessa Resolução.  

A comprovação da quantidade de veículos será por ocasião do cadastramento 
da operação de transporte ou na data de início da viagem. 

 



Art. 4º O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao 
TAC  ou ao seu equiparado será efetuado obrigatoriamente por: 

  
I - crédito em conta de depósitos mantida em instituição bancária; 

ou 
II - outros meios de pagamento eletrônico habilitados pela ANTT. 

A letra do art. 4º é taxativa: A forma de pagamento deve ser feita 
OBRIGATORIAMENTE por um dos meios previstos nos inciso I e II, isto quer 
dizer que não o frete não pode ser pago de outro modo. 

  

No artigo 8º desta Resolução consta que CABERÁ ao contratante escolher 
o meio de pagamento do valor do frete previsto nos itens I e II do art.4º. 

  

Isto quer dizer, que o CONTRATANTE é quem decide sobre o modo de 
pagamento, escolhendo um deles. 



§ 1º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte 
rodoviário de cargas, assim como o consignatário e o proprietário da 

carga, serão solidariamente responsáveis pela obrigação prevista neste 
artigo, resguardado o direito de regresso destes contra os primeiros. 

 
Este parágrafo determina a existência de solidariedade entre o 
contratante, o consignatário e o proprietário da carga, pelo 
cumprimento da obrigação de pagamento do frete, bem como, o 
conseqüente direito de regresso daquele que pagar contra os 
demais co-obrigados. 

A solidariedade só existe se prevista em lei ou por acordo das partes. 
No caso está prevista na (Lei) Resolução, portanto, pode ser operada 
pelo credor ao exigir o total devido de apenas um dos co-obrigados. 
Aquele que pagar poderá acionar os outros para reaver o que lhe 
for devido. 

É uma garantia a mais para o TAC. 



§ 2º As  CTC  deverão efetuar  o pagamento do valor 
pecuniário devido aos  seus cooperados por um dos meios 

de pagamento indicados neste artigo. 
 

As Cooperativas que pagarem fretes aos seus 
cooperados também deverão fazê-lo 
exclusivamente através de um dos meios 
elencados nos itens I e II do art. 4º. 

 



Art. 5º O contratante do transporte deverá cadastrar a Operação de 
Transporte por meio de uma administradora de meios de 
pagamento eletrônico de frete e receber o respectivo Código 
Identificador da Operação de Transporte. 
 

A Resolução usa o termo imperativo -  
DEVERÁ. ς Entende-se então, que é 
OBRIGATÓRIO o cadastramento da 
operação de transporte, quando o 
pagamento for realizado através de uma 
administradora que fornecerá um CÓDIGO 
IDENTIFICADOR DA OPERAÇÃO DE 
TRANSPORTE. 



Parágrafo único.  O cadastramento da Operação de Transporte será 
gratuito e deverá ser feito pela internet ou por meio de central 
telefônica disponibilizada pela administradora de meios de 
pagamento eletrônico de frete, que gerará e informará o Código 
Identificador da Operação de Transporte 
 

No parágrafo único do artigo 5º, fica explícita a 
GRATUIDADE do cadastramento, que será realizado 
pela INTERNET ou por CENTRAL TELEFÔNICA, 
disponibilizada pela Administradora de meios de 
pagamento, que gerará  e informará o CODIGO 
IDENTIFICADOR DA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE. 

 



Art. 6º Para a GERAÇÃO DO CÓDIGO IDENTIFICADOR DA OPERAÇÃO 
DE TRANSPORTE, será necessário informar: 
  
I - o número do RNTRC do contratado; 
II - o nome, a razão ou denominação social,  o CPF ou CNPJ,  e o 
endereço do contratante e do destinatário da carga; 
III - o nome, a razão ou denominação social, o CPF ou CNPJ,  e o 
endereço do  subcontratante e do consignatário da carga, se existirem; 
IV - os municípios de origem e de destino da carga; 
V - a natureza e a quantidade da carga, em unidade de peso; 
VI - o valor do frete, com a indicação do responsável pelo seu 
pagamento; 
VII - valor do combustível, se for o caso, destacado apenas 
contabilmente; 
VIII - o valor do pedágio desde a origem até o destino; 
IX - o valor dos impostos, taxas e contribuições previdenciárias 
incidentes; e 
X - a placa do veículo e a data de início e término da operação de 
transporte. 
 



§ 1º A informação do município, de que trata o inciso IV deste 
artigo, obedecerá à Tabela de Códigos de Municípios, elaborada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ς IBGE. 
  
§ 2º A informação da natureza da carga, de que trata o inciso V 
deste artigo, será constituída pelos  quatro primeiros  dígitos  do 
código do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias,  divulgado pela Receita Federal  do Brasil. 

Seguem, abaixo, as informações que deverão ser fornecidas para que o 
CÓDIGO IDENTIFICADOR DA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE  seja fornecido. 
Observe-se que no § 1º, haverá de ser informado o CODIGO dos 
municípios de origem e destino da mercadoria, (Item IV) que constam da 
TABELA elaborada pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA ς IBGE e no § 2º, também determina a informação(ITEM V) 
da NATUREZA DA CARGA previsto no SISTEMA HARMONIZADO DE 
DESIGNAÇÃO E DE CODIFICAÇÃO DE MERCADORIAS divulgado pela 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 



§ 3º Caso o pagamento do frete não seja feito em parcela única, 
na origem ou no destino, deverá ser informado o valor previsto 
das parcelas de adiantamento e saldo, bem como as datas 
previstas para os respectivos pagamentos. 
 

O § 3º prevê a hipótese de que o frete não seja 
pago em uma única parcela, seja na origem, seja 
no destino, hipótese em que no cadastramento 
deverá ser informado a quantidade de parcelas e o 
saldo, bem como as datas  previstas de cada 
pagamento. 

As informações aqui previstas geram a 
possibilidade de cobrança ou execução. 

 



Art. 7º Cabe ao emissor do Contrato ou do Conhecimento de 
Transporte Rodoviário de Cargas ς CTRC fazer constar, no 
respectivo documento, o Código Identificador da Operação 
de Transporte. 

O Código Identificador da Operação de Transporte deverá 
constar, obrigatoriamente no contrato ou no Conhecimento 
de Transporte Rodoviário de Cargas. 
O § 3º, deste artigo prevê que o Contrato ou Conhecimento 
de Transporte podem ser substituídos  pelos documentos 
previstos no artigo 39, da Resolução ANTT 3056/09. De 
qualquer modo naqueles documentos também deve constar o 
número do Código Identificador da Operação de Transporte. 

 



§ 1º O  Contrato ou o CTRC  deverá prever as causas de extinção 
antecipada do contrato e as penalidades aplicáveis em caso de 
descumprimento contratual. 
 
  
 
No contrato de transporte devem  existir cláusulas 
comuns a todos os contratos, tais como razões ou 
causas da sua extinção antecipada e as 
penalidades pelo inadimplemento. 

 



§ 2º Salvo determinação contrária estabelecida na legislação fiscal, cabe ao 
contratante a entrega do Contrato ou do CTRC ao contratado para a realização do 
transporte. 
  

§ 3º O  Contrato ou o CTRC  poderão ser substituídos  conforme o art. 39 da 
Resolução ANTT nº 3.056,  de 12 de março de 2009,  devendo o emissor do 
documento substituto fazer constar nele o Código Identificador da Operação de 
Transporte. 

 A Resolução ANTT 3056/2009 diz: 

Art. 39. Sem prejuízo dos documentos requeridos por normas específicas, é obrigatória a apresentação 
à fiscalização, pelo transportador ou condutor, do CRNTRC em tamanho natural ou reduzido, desde que 
legível, admitida a impressão em preto e branco, ou do Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículos ς CRLV contendo o número do RNTRC, e do Contrato ou do Conhecimento de Transporte 
Rodoviário de Cargas, que poderão ser substituído pelos seguintes documentos: (Alterado pela 
Resolução nº 3.658, de 19.4.11) 
  

I - Conhecimento de Transporte Eletrônico; (Alterado pela Resolução nº 3.658, de 19.4.11) 
  

II - Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico; (Alterado pela Resolução nº 3.658, 
de 19.4.11) 
  

III - Nota Fiscal de Serviços de Transportes; (Acrescido pela Resolução nº 3.658, de 19.4.11) 
  

IV - Manifesto de Cargas; ou (Acrescido pela Resolução nº 3.658, de 19.4.11) 
  

V - Despacho de Transporte. (Acrescido pela Resolução nº 3.658, de 19.4.11) 
 

Parágrafo único. Poderá ser apresentado outro documento fiscal substituto, conforme a legislação 
fiscal, desde que possua as informações definidas no art. 23, incisos I, II, III, IV, V, VIII, IX, e X e o Código 
Identificador da Operação de Transporte (Acrescido pela Resolução nº 3.658, de 19.4.11) 



Art. 8º Caberá ao contratante escolher o meio de pagamento do valor 
do frete dentre os indicados no art. 4º, desde que não haja ônus para 

o contratado. 
Ver comentário no art. 4º 

Art. 9º O transporte rodoviário de cargas será efetuado sob contrato 
ou conhecimento de transporte, que deverá conter  informações para 
a completa identificação das partes, dos serviços e de natureza fiscal. 

O legislador repete, aqui, o que já foi previsto nos artigos anteriores, 
acrescentando, todavia, que as partes devem ser devidamente 
identificadas, os serviços que serão prestados e as informações fiscais 
relativas àquela operação. 
Reforça mais, que o transporte só poderá ser realizado mediante contrato 
ou conhecimento de transporte. Num e noutro documento,haverá a 
necessidade das mesmas informações. 
 É que os artigos 730 e seguintes do Código Civil, tratam deste contrato, 
assim dizendo: ά Pelo contrato de transporte alguém se obriga, 
mediante retribuição, a transportar, de um lugar para outro, pessoas ou 
coisas.έ 



h !ǊǘƛƎƻ том Řƻ ƳŜǎƳƻ /Φ/ƛǾƛƭ ǊŜȊŀ ǉǳŜ ά O transporte exercido em 
virtude de autorização, permissão ou concessão, rege-se pelas 
normas regulamentares e pelo que for estabelecido naqueles atos, 
sem prejuízo do disposto neste Código.έ 
!ǊǘΦ тпо άA coisa, entregue ao transportador, deve estar 
caracterizada pela sua natureza, valor, peso e quantidade, e o mais 
que for necessário pra que não se confunda com outras, devendo o 
destinatário ser indicado ao menos pelo nome e endereçoΦέ 

§ 1º Na ausência de disposição no contrato ou no conhecimento de 
transportes sobre o prazo e as condições para liquidação do frete, 
ficará o contratante obrigado a creditar o valor do saldo do frete 
assim que notificado da chegada da carga ao destino. 

Se no contrato ou conhecimento de transporte não estiver previsto 
o prazo e as condições para o pagamento do frete o CONTRATANTE  
será quem deverá pagar, imediatamente à notificação da chegada 
da carga no destino. 
 



§ 2º Na inexistência de contrato ou de conhecimento de transportes, 
o responsável pelo pagamento será aquele indicado no cadastro da 
Operação de Transporte ou no documento fiscal que acompanhe a 
carga. 

Se não existir contrato ou conhecimento, o responsável pelo 
pagamento será quem cadastrou a Operação de Transporte ou 
que constar no documento fiscal. 

Art. 10.  A conta de depósitos utilizada para o pagamento do frete 
respeitará as regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 
§ 1º A conta de depósitos deverá ser de titularidade do contratado, 
registrado no RNTRC. 

O pagamento só poderá ser feito na conta pessoal do 
contratado (TAC) desde que registrado no RNTRC. ς Não 
poderá ser feito no nome de outro. 



§ 2º O pagamento do frete por meio de conta de depósito sem o 
cadastramento da respectiva Operação de Transporte não obstará a 
aplicação das  penalidades previstas nesta Resolução. 

Qualquer pagamento fora das normas estabelecidas nesta Resolução, 
implicará em penalidades.Conclui-se daí  que mesmo que o pagamento seja 
realizado por depósito bancário o cadastramento será necessário visto ser 
preciso o número do cadastramento. 

§ 3º No caso  da utilização de conta de depósito para o pagamento do frete,  o 
emissor do CTRC  ou de seu documento substituto ou do contrato de transporte 
deverá fazer constar no documento, além das informações previstas no art. 6º 
desta Resolução: 

Diz o art. 6º: 
I - o número do RNTRC do contratado; 
II - o nome, a razão ou denominação social,  o CPF ou CNPJ,  e o 
endereço do contratante e do destinatário da carga; 
III - o nome, a razão ou denominação social, o CPF ou CNPJ,  e o 
endereço do  subcontratante e do consignatário da carga, se 
existirem; 



IV - os municípios de origem e de destino da carga; 
V - a natureza e a quantidade da carga, em unidade de peso; 
VI - o valor do frete, com a indicação do responsável pelo seu 
pagamento; 
VII - valor do combustível, se for o caso, destacado apenas 
contabilmente; 
VIII - o valor do pedágio desde a origem até o destino; 
IX - o valor dos impostos, taxas e contribuições previdenciárias 
incidentes; e 
X - a placa do veículo e a data de início e término da operação 
de transporte. 
  
§ 1º A informação do município, de que trata o inciso IV deste 
artigo, obedecerá à Tabela de Códigos de Municípios, elaborada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ς IBGE. 
  



§ 2º A informação da natureza da carga, de que trata o inciso V 
deste artigo, será constituída pelos  quatro primeiros  dígitos  do 
código do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação 
de Mercadorias,  divulgado pela Receita Federal  do Brasil. 
  
§ 3º Caso o pagamento do frete não seja feito em parcela única, 
na origem ou no destino, deverá ser informado o valor previsto 
das parcelas de adiantamento e saldo, bem como as datas 
previstas para os respectivos pagamentos. 

I - nome e o número da instituição bancária; 
II - número da agência; e 
III - número da conta de depósito onde foi ou será creditado o 
pagamento do frete. 



Art. 11.  A pessoa física que contratar o TAC ou o seu equiparado 
para o transporte de cargas de sua propriedade e sem destinação 
comercial  poderá efetuar  o pagamento do frete: 
 
I - em espécie ou em cheque nominal e cruzado, mediante recibo 
de pagamento a autônomo; ou 
 
II - mediante os meios de pagamento de frete previstos nesta 
Resolução. Parágrafo único.  Na hipótese do inciso I a pessoa física 
contratante ficará dispensada das demais obrigações desta 
Resolução. 
 



CAPÍTULO II 
DA HABILITAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

  

Art. 12.  A ANTT habilitará as  empresas  como administradoras  de 
meios  de pagamento eletrônico de frete e aprovará os  respectivos  
meios  de pagamento eletrônico sempre que cumpridos os 
requisitos previstos nesta Resolução. 

Isto quer dizer que para operar um meio de pagamento, as 
empresas interessadas devem ser habilitadas pela ANTT, que 
aprovará OS MEIOS de pagamento eletrônico. Assim, podem 
coexistir mais de UM meio de pagamento. 

Parágrafo único.  A ANTT poderá, a qualquer tempo,  efetuar 
diligências  a fim de verificar o cumprimento dos requisitos 
previstos nesta Resolução. 
 



Art. 13. É vedado à administradora de meios de pagamento 
eletrônico de frete restringir ou vincular a utilização do meio de 
pagamento eletrônico de frete pelo transportador contratado à: 
I - aquisição ou utilização de outros serviços; ou 
II - utilização de determinada instituição bancária. 
 

A administradora de meios de pagamento não pode exigir 
qualquer contra-partida ou restringir o seu uso. 
 

Seção I 
 Da Habilitação das Administradoras de Meios de Pagamento 

Eletrônico de Frete 
 

Até agora foram habilitadas as seguintes empresas: 





Art. 14.  As pessoas jurídicas interessadas em atuar como 
administradoras de meios de pagamento eletrônico de frete 
deverão apresentar à ANTT pedido de habilitação, protocolado 
utilizando-se o formulário de que trata o Anexo desta Resolução, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
I -cópia autenticada do contrato social da empresa, consolidado ou 
acompanhado de todas as  alterações, no caso de sociedade 
comercial, ou do Estatuto e da ata de eleição da administração em 
exercício, no caso de sociedade anônima ou cooperativa,  em que 
conste a administração de meios de pagamento dentre suas 
atividades sociais; 
II - certidão negativa de falência  ou  recuperação judicial  expedida 
pelo distribuidor judicial da comarca do município onde a pessoa 
jurídica está sediada; 
III - certidões de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal relativas à sua sede; 
 



IV - demonstrações  contábeis  do último exercício social, não 
consolidadas,  já exigíveis  e apresentadas  na forma da lei,  
devidamente auditadas  por empresa de Auditoria registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários ς CVM, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa,  vedada a sua substituição por 
balancetes  ou balanços provisórios; e 
V ς procuração outorgada ao signatário do pedido, caso este não 
seja seu representante legal. 
 
§ 1º Apresentados documentos previstos no caput deste artigo, a 
análise do pedido de habilitação ficará condicionada à verificação e 
à comprovação, por parte da ANTT, dos seguintes itens: 
 
I -inexistência de inscrição na Dívida Ativa da ANTT; 
II - regularidade da inscrição no CNPJ; 
III - regularidade fiscal junto à Receita Federal do Brasil; 
 



IV - regularidade junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
V - regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e 
VI - regularidade junto à Seguridade Social. 
 
§ 2º A ANTT poderá solicitar os documentos  complementares que 
entender necessários à análise do pedido, indicando o prazo para 
cumprimento não inferior a dez dias. 
 
Art. 15.  O  pedido de aprovação do meio de pagamento eletrônico 
de frete será apresentado juntamente com o pedido de habilitação 
da administradora de meios de pagamento eletrônico de frete, 
quando se tratar de entidade ainda não habilitada, e deverá ser 
apresentar: 
 
 



I -Certificado de Conformidade das  ferramentas  tecnológicas  que 
suportarão as regras de negócio e os modelos operacionais de 
gerenciamento de seus meios de pagamento eletrônico de frete, 
expedido por entidade acreditada pelo Ministério de 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,  por meio do 
Instituto Nacional  de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial. 
II - demonstrativo ou relatório descritivo próprio com o 
detalhamento das regras de negócio, dos modelos operacionais, da 
infraestrutura e das ferramentas tecnológicas que garantirão a 
viabilidade técnica de seus meios de pagamento eletrônico de 
frete e as rotinas que garantirão o cumprimento das obrigações 
previstas nesta Resolução; 
III - indicação geográfica da rede de estabelecimentos nos quais 
será possível utilizar os meios de pagamento eletrônico de frete 
para saque ou débito; 
 



IV - indicação geográfica dos  postos  de atendimento  presencial  e 
sistemática de atendimento não presencial aos usuários; 
V - minuta do instrumento de credenciamento dos estabelecimentos 
nos quais será possível a utilização dos meios de pagamento 
eletrônico de frete, quando se tratar de rede credenciada própria; 
VI - indicação de dois endereços eletrônicos, certificados 
digitalmente,  para envio, pela ANTT, de notificações e comunicados 
referentes ao previsto nesta Resolução; 
VII - indicação, em sua regra de negócios, da rotina de apuração de 
denúncias feitas por  usuários,  motivadas  pelo descumprimento das  
obrigações  previstas  nesta Resolução,  inclusive as  referentes à 
rede credenciada, cujos prazos  para resposta não deverão 
ultrapassar trinta dias; e 
VIII - indicação, em sua regra de negócios, quanto à sua participação 
na liquidação do pagamento de frete. 



§ 1º O Certificado de Conformidade das ferramentas tecnológicas 
deverá estar em consonância com as normas editadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ς ABNT que tratam: 
 
I -dos procedimentos mínimos de teste e requisitos de qualidade de 
software; e 
II - dos procedimentos que visam estabelecer, implementar, operar, 
monitorar, analisar criticamente, manter e melhorar um Sistema de 
Gestão de Segurança da Informação associados às tecnologias 
utilizadas nas ferramentas tecnológicas que suportam as regras de 
negócio e os modelos operacionais apresentados. 
 
§ 2º Para efeito do disposto no inciso VI do caput deste artigo, serão 
consideradas recebidas, para todos os fins, as mensagens, 
comunicações e notificações enviadas para os endereços eletrônicos 
indicados no pedido de habilitação. 



§ 3º A administradora de meios de pagamento eletrônico de frete 
que participar da liquidação do pagamento do frete deverá facultar 
aos seus clientes a contratação de seguro que garanta a quitação do 
pagamento do frete junto ao contratado. 
 
Art. 16.  Atendidos os requisitos previstos nesta Resolução, o pedido 
será submetido à deliberação da Diretoria Colegiada da ANTT. 
 
Parágrafo único.  A documentação apresentada juntamente com o 
pedido de habilitação e aprovação será devolvida caso   não atenda 
ao disposto nesta Resolução. 
 
Art. 17.  A habilitação e a aprovação de que trata esta Resolução não 
poderão ser objeto de qualquer tipo de transferência ou cessão. 



Art. 18.  A habilitação e a aprovação serão válidas enquanto forem 
obedecidas, pela administradora de meios  de pagamento 
eletrônico de frete, as disposições desta Resolução e suas eventuais 
alterações. 
Art. 19.  Qualquer alteração nas condições de habilitação e 
aprovação de que trata esta Resolução deverá ser  comunicada pela 
administradora à ANTT, no prazo máximo de trinta dias de sua 
ocorrência. 
Art. 20.  O ato de habilitação da administradora de meios de 
pagamento eletrônico de frete deverá indicar expressamente seu 
respectivo número de registro. 

Cabe a ANTT - manifestar-se, em até noventa dias, contados  da 
data de protocolo,  sobre o pedido de habilitação como 
administradora e de aprovação dos meios de pagamento 
eletrônico de frete, desde que a documentação apresentada 
atenda às exigências desta Resolução e estejam esclarecidas 
quaisquer divergências levantadas durante o processo de análise e 
diligências.(Art.26,IV) 



Seção II 
Dos Meios de Pagamento Eletrônico de Frete   

Art. 21.  Os meios de pagamento eletrônico de frete consistirão em 
recurso tecnológico por meio do qual  será possível  efetuar 
créditos  para pagamento dos fretes aos contratados e deverão 
possuir tecnologia que permita a: 
  

I -utilização para operações de saque e débito; 
II - individualização do contratado, pelo número do CPF e do 
RNTRC; e 
III - utilização de senha ou outro meio que impeça o seu uso não 
autorizado 

As operadoras de Meios de Pagamento eletrônico de Fretes, 
deverão oferecer tecnologia que permita ao TAC utilizar 
operações de SAQUE E DÉBITO; que permita a 
INDIVIDUALIZAÇÃO do TAC via CPF e RNTRC.(dos dois números 
cumulativamente); que só possa ser movimentado por senha ou 
outro meio não autorizado. 



Art. 22.  Os meios de pagamento eletrônico poderão receber 
créditos nas seguintes rubricas: 
I - frete; 
II - Vale-Pedágio obrigatório; 
III - combustível; e 
IV - despesas. 

§ 1º Todos os valores creditados nos meios de pagamento eletrônico 
de frete serão de livre utilização e movimentação e não poderão 
sofrer qualquer vinculação, exceto o referente ao Vale-Pedágio 
obrigatório. 
§ 2º É vedado o crédito de valores nos meios de pagamento 
eletrônico de frete sem o respectivo Código Identificador da 
Operação de Transporte ou que não seja decorrente da prestação de 
serviço de transporte rodoviário de cargas. 

Só poderá ser creditado via meio de pagamento eletrônico ao TAC, os 
valores rubricados como FRETE, VALE-PEDÁGIO; COMBUSTÍVEL e DESPESAS. 
Sem que exista o Código ou que a operação não seja de transporte é 
proibida a utilização do meio de pagamento eletrônico. 



Art. 23.  Os  meios  de pagamento eletrônico de frete poderão ser 
habilitados  como modelos de pagamento de Vale-Pedágio 
obrigatório quando, atendida a legislação regente, for solicitada 
habilitação para tal fim. 
  

Seção III 
Dos Valores dos Serviços 

Art. 24.  Não poderão ser cobrados do contratado valores 
referentes: 
I - à habilitação, à emissão ou ao fornecimento relativos à primeira 
via do meio de pagamento; 
II - à consulta de saldo ou extrato, por qualquer meio, sem 
impressão; 
III ς ao fornecimento de um extrato impresso de cada mês, da 
respectiva movimentação, quando solicitado; 
 



IV - ao envio de um extrato anual, consolidado mês a mês, dos 
créditos efetuados no meio de pagamento; 
V - ao crédito dos valores devidos pela prestação do serviço de 
transporte; 
VI - ao uso na função débito; 
VII - à emissão da primeira via de um adicional do meio de 
pagamento, para pessoa física dependente do TAC, quando 
solicitado; e 
VIII - a uma transferência para conta de depósito de titularidade do 
contratado, em qualquer instituição bancária, a cada quinze dias. 
Parágrafo único.  Os valores dos serviços prestados aos contratados,  
relacionados ao uso de meios de pagamento eletrônico de frete, não 
poderão ser estabelecidos em razão do valor da movimentação e 
deverão ser informados à ANTT, para divulgação em seu endereço 
eletrônico. 
 



Art. 25. Os valores das tarifas de serviços cobradas dos contratantes, 
pelas administradoras de meios de pagamento eletrônico de frete, 
serão estabelecidos por livre negociação. 
 

Como se vê, não existe gratuidade total. Para o TAC os serviços 
são quase que totalmente gratuitos, salvo o que exceder ao 
previsto no inciso VIII, acima ς se mais de uma transferência a 
cada 15 dias. Tais custos deverão ser informados à ANTT que 
divulgará no seu SITIO. 
Para os contratantes as administradoras negociarão um custo. 
 



CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES 

Seção I 
Da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

Art. 26.  Constituem obrigações da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres: 
I - disponibilizar às administradoras  de meios  de pagamento 
eletrônico de frete sistema para consulta ao RNTRC  e para o 
recebimento dos  dados  relativos  aos Códigos  Identificadores  das  
Operações  de Transporte,  previstos no art.  6º desta Resolução; 
II - utilizar os meios disponíveis para fiscalizar o pagamento dos 
valores de frete no transporte rodoviário de cargas; 
III - zelar pela confidencialidade das  regras  de negócio e dos  
meios  tecnológicos informados  nos  pedidos  de habilitação e 
aprovação de meios  de pagamento eletrônico de frete, bem como 
pelos dados das operações de transporte cadastradas em seus 
sistemas; e 



IV - manifestar-se,  em até noventa dias,  contados  da data de 
protocolo,  sobre o pedido de habilitação como administradora e de 
aprovação dos meios de pagamento eletrônico de frete, desde que 
a documentação apresentada atenda às  exigências desta Resolução 
e estejam esclarecidas quaisquer divergências levantadas durante o 
processo de análise e diligências. 
  

Seção II 
Do Contratante e do Subcontratante 

  

Art. 27.  Constituem obrigações do contratante e do subcontratante 
dos serviços de transporte rodoviário de cargas: 
I - efetuar o pagamento do valor do frete na forma prevista nesta 
Resolução; 
II - comunicar à ANTT qualquer tentativa de uso irregular ou fraude 
nos  meios de pagamento de frete; 



III - não efetuar qualquer deságio ou desconto de valores sobre o 
montante devido pela prestação do serviço de transporte, exceto 
aqueles decorrentes de tributação da atividade; 
IV - efetuar o cadastramento da Operação de Transporte na forma 
desta Resolução; 
V - informar ao proprietário ou consignatário da mercadoria 
transportada o meio de pagamento utilizado para o cumprimento 
das obrigações previstas nesta Resolução e o Código Identificador 
da Operação de Transporte; e 
VI - disponibilizar ao contratado relatórios mensais consolidados, 
contendo todas as informações constantes das operações de 
transporte, consoante os arts. 6º e 10, § 3 º, desta Resolução, que 
tenham sido cadastradas sob o seu RNTRC. 



Parágrafo único.  No caso do contratante utilizar de meio de 
pagamento eletrônico de frete, o cadastramento da Operação de 
Transporte e o envio dos relatórios de que trata o inciso VI deste 
artigo e das informações previstas no art. 6º, assim como a 
elaboração do contrato de transporte, caberá à respectiva 
administradora,  quando assim for estabelecido entre as partes. 
 O contratante e o subcontratante têm algumas outras obrigações além do pagamento 
do frete: 
a)-Comunicar à ANTT irregularidades nos meios de pagamento; 
b)-não podem descontar ou fazer deságio no montante do frete, salvo os decorrentes de 
tributos; 
c)-informar ao proprietário ou consignatário o meio de pagamento utilizado e o Código 
Identificador do Transporte; 
d)-disponibilizar ao TAC (contratado) relatórios mensais consolidados das operações 
constantes das operações de transporte, consoante os arts. 6º e 10, § 3 º, desta 
Resolução, que tenham sido cadastradas sob o seu RNTRC. 
Se o contratante se valer do meio de pagamento eletrônico,o cadastramento da 
Operação e o envio dos relatórios de que trata o inciso IV e as informações previstas no 
art. 6º e a elaboração do contrato de transporte, caberá à administradora, quando 
assim for contratada. 



Seção III 
Da Administradora de Meios de Pagamento Eletrônico de Frete 
Art. 28.  Constituem obrigações da administradora de meios de 
pagamento eletrônico de frete, quando contratada, além daquelas 
já previstas nesta Resolução: 
I - disponibilizar à ANTT todos  os  dados  relativos  a cada Código 
Identificador  da Operação de Transporte, previstos no art. 6º desta 
Resolução; 
II - disponibilizar ao contratante e ao contratado relatórios mensais 
relativos aos seus respectivos Códigos Identificadores das 
Operações de Transporte; 
III ς disponibilizar aos  contratantes  e Contratados os  meios  
necessários  ao cumprimento das obrigações previstas na forma 
desta Resolução; 
 



IV - disponibilizar aos  contratantes, pela internet e por 
atendimento telefônico, o cadastramento da Operação de 
Transporte, conforme disposto nos arts. 5º e 6º desta Resolução; 
V - disponibilizar serviço de atendimento, nos termos do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008; - QUER DIZER  - A atividade será 
também regulada pelo CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
 

DECRETO Nº 6.523, DE 31 DE JULHO DE 2008. 
Regulamenta a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
fixar normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990,  
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.523-2008?OpenDocument


DECRETA:  
Art. 1o  Este Decreto regulamenta a Lei no 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, e fixa normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC por telefone, no âmbito dos fornecedores de 
serviços regulados pelo Poder Público federal, com vistas à 
observância dos direitos básicos do consumidor de obter 
informação adequada e clara sobre os serviços que contratar e de 
manter-se protegido contra práticas abusivas ou ilegais impostas 
no fornecimento desses serviços. 
   

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO  

Art. 2o  Para os fins deste Decreto, compreende-se por SAC o serviço 
de atendimento telefônico das prestadoras de serviços regulados 
que tenham como finalidade resolver as demandas dos 
consumidores sobre informação, dúvida, reclamação, suspensão ou 
cancelamento de contratos e de serviços. 
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Parágrafo único.  Excluem-se do âmbito de aplicação deste 
Decreto a oferta e a contratação de produtos e serviços realizadas 
por telefone.  

CAPÍTULO II 
DA ACESSIBILIDADE DO SERVIÇO  

Art. 3o  As ligações para o SAC serão gratuitas e o atendimento das 
solicitações e demandas previsto neste Decreto não deverá resultar 
em qualquer ônus para o consumidor.  
Art. 4o  O SAC garantirá ao consumidor, no primeiro menu 
eletrônico, as opções de contato com o atendente, de reclamação e 
de cancelamento de contratos e serviços. 
§ 1o  A opção de contatar o atendimento pessoal constará de todas 
as subdivisões do menu eletrônico. 
§ 2o  O consumidor não terá a sua ligação finalizada pelo 
fornecedor antes da conclusão do atendimento. 



§ 3o  O acesso inicial ao atendente não será condicionado ao prévio 
fornecimento de dados pelo consumidor.  
§ 4o  Regulamentação específica tratará do tempo máximo 
necessário para o contato direto com o atendente, quando essa 
opção for selecionada.   
Art. 5o  O SAC estará disponível, ininterruptamente, durante vinte e 
quatro horas por dia e sete dias por semana, ressalvado o disposto 
em normas específicas.  
Art. 6o  O acesso das pessoas com deficiência auditiva ou de fala 
será garantido pelo SAC, em caráter preferencial, facultado à 
empresa atribuir número telefônico específico para este fim.  
Art. 7o  O número do SAC constará de forma clara e objetiva em 
todos os documentos e materiais impressos entregues ao 
consumidor no momento da contratação do serviço e durante o seu 
fornecimento, bem como na página eletrônica da empresa na 
INTERNET.  



Parágrafo único.  No caso de empresa ou grupo empresarial que 
oferte serviços conjuntamente, será garantido ao consumidor o 
acesso, ainda que por meio de diversos números de telefone, a 
canal único que possibilite o atendimento de demanda relativa a 
qualquer um dos serviços oferecidos.  

CAPÍTULO III 
DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO  

Art. 8o  O SAC obedecerá aos princípios da dignidade, boa-fé, 
transparência, eficiência, eficácia, celeridade e cordialidade.  
Art. 9o  O atendente, para exercer suas funções no SAC, deve ser 
capacitado com as habilidades técnicas e procedimentais 
necessárias para realizar o adequado atendimento ao consumidor, 
em linguagem clara.  
Art. 10.  Ressalvados os casos de reclamação e de cancelamento de 
serviços, o SAC garantirá a transferência imediata ao setor 
competente para atendimento definitivo da demanda, caso o 
primeiro atendente não tenha essa atribuição. 



§ 1o  A transferência dessa ligação será efetivada em até sessenta 
segundos.  
§ 2o  Nos casos de reclamação e cancelamento de serviço, não será 
admitida a transferência da ligação, devendo todos os atendentes 
possuir atribuições para executar essas funções.  
§ 3o  O sistema informatizado garantirá ao atendente o acesso ao 
histórico de demandas do consumidor.  
Art. 11.  Os dados pessoais do consumidor serão preservados, 
mantidos em sigilo e utilizados exclusivamente para os fins do 
atendimento.  
Art. 12.  É vedado solicitar a repetição da demanda do consumidor 
após seu registro pelo primeiro atendente.  
Art. 13.  O sistema informatizado deve ser programado 
tecnicamente de modo a garantir a agilidade, a segurança das 
informações e o respeito ao consumidor. 



Art. 14.  É vedada a veiculação de mensagens publicitárias durante 
o tempo de espera para o atendimento, salvo se houver prévio 
consentimento do consumidor.  

CAPÍTULO IV 
DO ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS  

Art. 15.  Será permitido o acompanhamento pelo consumidor de 
todas as suas demandas por meio de registro numérico, que lhe 
será informado no início do atendimento.  
§ 1o  Para fins do disposto no caput, será utilizada seqüência 
numérica única para identificar todos os atendimentos.  
§ 2o  O registro numérico, com data, hora e objeto da demanda, 
será informado ao consumidor e, se por este solicitado, enviado por 
correspondência ou por meio eletrônico, a critério do consumidor. 
§ 3o  É obrigatória a manutenção da gravação das chamadas 
efetuadas para o SAC, pelo prazo mínimo de noventa dias, durante 
o qual o consumidor poderá requerer acesso ao seu conteúdo. 



§ 4o  O registro eletrônico do atendimento será mantido à 
disposição do consumidor e do órgão ou entidade fiscalizadora por 
um período mínimo de dois anos após a solução da demanda.  
Art. 16.  O consumidor terá direito de acesso ao conteúdo do 
histórico de suas demandas, que lhe será enviado, quando 
solicitado, no prazo máximo de setenta e duas horas, por 
correspondência ou por meio eletrônico, a seu critério.   

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO PARA A RESOLUÇÃO DE DEMANDAS  

Art. 17.  As informações solicitadas pelo consumidor serão 
prestadas imediatamente e suas reclamações, resolvidas no prazo 
máximo de cinco dias úteis a contar do registro.   
§ 1o  O consumidor será informado sobre a resolução de sua 
demanda e, sempre que solicitar, ser-lhe-á enviada a comprovação 
pertinente por correspondência ou por meio eletrônico, a seu 
critério. 



§ 2o  A resposta do fornecedor será clara e objetiva e deverá 
abordar todos os pontos da demanda do consumidor.  
§ 3o  Quando a demanda versar sobre serviço não solicitado ou 
cobrança indevida, a cobrança será suspensa imediatamente, salvo 
se o fornecedor indicar o instrumento por meio do qual o serviço foi 
contratado e comprovar que o valor é efetivamente devido.  

CAPÍTULO VI 
DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO SERVIÇO  

Art. 18.  O SAC receberá e processará imediatamente o pedido de 
cancelamento de serviço feito pelo consumidor.  
§ 1o  O pedido de cancelamento será permitido e assegurado ao 
consumidor por todos os meios disponíveis para a contratação do 
serviço. 
§ 2o  Os efeitos do cancelamento serão imediatos à solicitação do 
consumidor, ainda que o seu processamento técnico necessite de 
prazo, e independe de seu adimplemento contratual.  



§ 3o  O comprovante do pedido de cancelamento será expedido por 
correspondência ou por meio eletrônico, a critério do consumidor.  

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 19.  A inobservância das condutas descritas neste Decreto 
ensejará aplicação das sanções previstas no art. 56 da Lei no 8.078, 
de 1990, sem prejuízo das constantes dos regulamentos específicos 
dos órgãos e entidades reguladoras. 
Art. 20.  Os órgãos competentes, quando necessário, expedirão 
normas complementares e específicas para execução do disposto 
neste Decreto. 
Art. 21.  Os direitos previstos neste Decreto não excluem outros, 
decorrentes de regulamentações expedidas pelos órgãos e 
entidades reguladores, desde que mais benéficos para o 
consumidor. 
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Art. 22.  Este Decreto entra em vigor em 1o de dezembro de 2008. 
Brasília, 31 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da 
República. 
 
 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

VI - enviar ao contratado o comprovante de renda anual, 
consolidado mês a mês, dos créditos de frete; 
VII - fomentar a aceitação dos meios de pagamento de frete em 
estabelecimentos comerciais; 
VIII - fornecer ao  proprietário ou consignatário da mercadoria 
transportada as informações  relativas  aos  seus  respectivos  
embarques,  mediante informação do Código Identificador da 
Operação de Transporte; 
IX ς garantir a confiabilidade e a confidencialidade de todas  as  
informações constantes dos sistemas relacionados aos meios de 
pagamento eletrônico de frete; 



X - observar o disposto na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; 
 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998. 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências. 
 
        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes de "Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos e 
Valores 
        Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de crime: 
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I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 
        II - de terrorismo; 
        II ς de terrorismo e seu financiamento; (Redação dada pela Lei 
nº 10.701, de 9.7.2003) 
        III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material 
destinado à sua produção; 
        IV - de extorsão mediante seqüestro; 
        V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si 
ou para outrem, direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, 
como condição ou preço para a prática ou omissão de atos 
administrativos; 
        VI - contra o sistema financeiro nacional; 
        VII - praticado por organização criminosa. 
VIII ς praticado por particular contra a administração pública 
estrangeira (arts. 337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 ς Código Penal). (Inciso incluído pela Lei nº 
10.467, de 11.6.2002) 
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Pena: reclusão de três a dez anos e multa. 
        § 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a 
utilização de bens, direitos ou valores provenientes de qualquer dos 
crimes antecedentes referidos neste artigo: 
        I - os converte em ativos lícitos; 
        II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em 
garantia, guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere; 
        III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes 
aos verdadeiros. 
        § 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: 
        I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos 
ou valores que sabe serem provenientes de qualquer dos crimes 
antecedentes referidos neste artigo; 
       II - participa de grupo, associação ou escritório tendo 
conhecimento de que sua atividade principal ou secundária é 
dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei. 
 



§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 
do Código Penal. 
        § 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos 
previstos nos incisos I a VI do caput deste artigo, se o crime for 
cometido de forma habitual ou por intermédio de organização 
criminosa. 
        § 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser 
cumprida em regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou 
substituí-la por pena restritiva de direitos, se o autor, co-autor ou 
partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, 
prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações 
penais e de sua autoria ou à localização dos bens, direitos ou 
valores objeto do crime. 
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CAPÍTULO II 
Disposições Processuais Especiais 

        Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei: 
        I ς obedecem às disposições relativas ao procedimento comum 
dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz singular; 
        II - independem do processo e julgamento dos crimes 
antecedentes referidos no artigo anterior, ainda que praticados em 
outro país; 
        III - são da competência da Justiça Federal: 
        a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou 
interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas; 
        b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça 
Federal. 
 



        § 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da 
existência do crime antecedente, sendo puníveis os fatos previstos 
nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor 
daquele crime. 
        § 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o 
disposto no art. 366 do Código de Processo Penal. 
        Art. 3º Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de 
fiança e liberdade provisória e, em caso de sentença condenatória, o 
juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar em 
liberdade. 
        Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, 
ou representação da autoridade policial, ouvido o Ministério Público 
em vinte e quatro horas, havendo indícios suficientes, poderá 
decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o 
seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em 
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seu nome, objeto dos crimes previstos nesta Lei, procedendo-se na 
forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal. 
        § 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão 
levantadas se a ação penal não for iniciada no prazo de cento e vinte 
dias, contados da data em que ficar concluída a diligência. 
        § 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores 
apreendidos ou seqüestrados quando comprovada a licitude de sua 
origem. 
        § 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o 
comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a 
prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 
        § 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou 
seqüestro de bens, direitos ou valores, poderá ser suspensa pelo juiz, 
ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa 
comprometer as investigações. 
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Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o 
Ministério Público, nomeará pessoa qualificada para a 
administração dos bens, direitos ou valores apreendidos ou 
seqüestrados, mediante termo de compromisso. 
 
        Art. 6º O administrador dos bens: 
        I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será 
satisfeita com o produto dos bens objeto da administração; 
        II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas 
da situação dos bens sob sua administração, bem como explicações 
e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos realizados. 
        
 Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens 
apreendidos ou seqüestrados serão levados ao conhecimento do 
Ministério Público, que requererá o que entender cabível. 



CAPÍTULO III 
Dos Efeitos da Condenação 

        Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no 
Código Penal: 
        I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores 
objeto de crime previsto nesta Lei, ressalvado o direito do lesado ou 
de terceiro de boa-fé; 
        II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de 
qualquer natureza e de diretor, de membro de conselho de 
administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 
9º, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 



CAPÍTULO IV 
Dos Bens, Direitos ou Valores Oriundos de Crimes Praticados no 

Estrangeiro 
        Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado 
ou convenção internacional e por solicitação de autoridade 
estrangeira competente, a apreensão ou o seqüestro de bens, 
direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1º, 
praticados no estrangeiro. 
        § 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de 
tratado ou convenção internacional, quando o governo do país da 
autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil. 
        § 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou 
valores apreendidos ou seqüestrados por solicitação de autoridade 
estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua 
alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 
proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé. 



CAPÍTULO V 
Das Pessoas Sujeitas À Lei 

        Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as 
pessoas jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, 
como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não: 
        I - a captação, intermediação e aplicação de recursos 
financeiros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira; 
        II ς a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo 
financeiro ou instrumento cambial; 
        III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários. 
Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 
        I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros; 
II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 
previdência complementar ou de capitalização; 



III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de 
crédito, bem como as administradoras de consórcios para aquisição 
de bens ou serviços; 
        IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos; 
        V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de 
fomento comercial (factoring); 
        VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado; 
        VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que 
exerçam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, 
ainda que de forma eventual; 



VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de 
autorização de órgão regulador dos mercados financeiro, de 
câmbio, de capitais e de seguros; 
        IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, 
comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de 
ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo; 
        X - as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção 
imobiliária ou compra e venda de imóveis; 
        XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, 
pedras e metais preciosos, objetos de arte e antigüidades. 
        XII ς as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
luxo ou de alto valor ou exerçam atividades que envolvam grande 
volume de recursos em espécie. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 
9.7.2003) 
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CAPÍTULO VI 
Da Identificação dos Clientes e Manutenção de Registros 

        Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 
        I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 
nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes; 
        II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 
estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, 
ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que 
ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos 
de instruções por esta expedidas; 
        III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial 
competente, as requisições formuladas pelo Conselho criado pelo 
art. 14, que se processarão em segredo de justiça. 
§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a 
identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as 
pessoas físicas autorizadas a representá-la, bem como seus 
proprietários. 



§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo 
deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco anos a 
partir do encerramento da conta ou da conclusão da transação, 
prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente. 
        § 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado 
também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, 
houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente. 
        Art. 10A. O Banco Central manterá registro centralizado 
formando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições 
financeiras, bem como de seus procuradores. (Incluído pela Lei nº 
10.701, de 9.7.2003) 
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CAPÍTULO VII 
Da Comunicação de Operações Financeiras 

        Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º: 
        I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 
de instruções emanadas das autoridades competentes, possam 
constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou 
com eles relacionar-se; 
        II - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência 
de tal ato, no prazo de vinte e quatro horas, às autoridades 
competentes: 
a) todas as transações constantes do inciso II do art. 10 que 
ultrapassarem limite fixado, para esse fim, pela mesma autoridade 
e na forma e condições por ela estabelecidas, devendo ser juntada 
a identificação a que se refere o inciso I do mesmo artigo; (Redação 
dada pela Lei nº 10.701, de 9.7.2003) 
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b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste 
artigo. 
        § 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no 
inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por suas 
características, no que se refere às partes envolvidas, valores, forma 
de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista. 
        § 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste 
artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 
        § 3º As pessoas para as quais não exista órgão próprio 
fiscalizador ou regulador farão as comunicações mencionadas neste 
artigo ao Conselho de Controle das Atividades Financeiras - COAF e 
na forma por ele estabelecida. 
 



CAPÍTULO VIII 
Da Responsabilidade Administrativa 

        Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos 
administradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as 
obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão aplicadas, 
cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as 
seguintes sanções: 
        I - advertência; 
        II - multa pecuniária variável, de um por cento até o dobro do 
valor da operação, ou até duzentos por cento do lucro obtido ou 
que presumivelmente seria obtido pela realização da operação, ou, 
ainda, multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
        III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o 
exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas 
no art. 9º; 
 



IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento. 
        § 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do art. 10. 
        § 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no 
art. 9º, por negligência ou dolo: 
        I ς deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, 
no prazo assinalado pela autoridade competente; 
        II ς não realizarem a identificação ou o registro previstos nos 
incisos I e II do art. 10; 
        III - deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos 
termos do inciso III do art. 10; 
        IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a 
comunicação a que se refere o art. 11. 
 



§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem 
verificadas infrações graves quanto ao cumprimento das 
obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência 
específica, devidamente caracterizada em transgressões 
anteriormente punidas com multa. 
        § 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de 
reincidência específica de infrações anteriormente punidas com a 
pena prevista no inciso III do caput deste artigo. 
        Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas 
neste Capítulo será regulado por decreto, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 



CAPÍTULO IX 
Do Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

        Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, com a 
finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 
previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e 
entidades. 
        § 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no art. 9º, para as quais não exista órgão próprio 
fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-
lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a 
aplicação das sanções enumeradas no art. 12. 
§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas 
e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, 
direitos e valores. 



 § 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 
informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas 
em atividades suspeitas. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 9.7.2003) 
        Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a 
instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela 
existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua 
prática, ou de qualquer outro ilícito. 
        Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de 
reputação ilibada e reconhecida competência, designados em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda, dentre os integrantes do quadro de 
pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 
Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Secretaria da Receita 
Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do Departamento 
de Polícia Federal, do Ministério das Relações Exteriores e da 
Controladoria-Geral da União, atendendo, nesses quatro últimos casos, 
à indicação dos respectivos Ministros de Estado. (Redação dada pela 
Lei nº 10.683, de 28.5.2003) 
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§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 
        § 2º Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas 
administrativas caberá recurso ao Ministro de Estado da Fazenda.  
        Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos 
em estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo. 
        Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
        Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende 
Luiz Felipe Lampreia 
Pedro Malan 



XI - permitir consulta de saldo ou extrato, por qualquer meio, sem 
impressão; 
XII - permitir emissão de meio de pagamento adicional, vinculado ao 
principal; 
XIII - possuir sistema de contingência que suporte a operação dos  
meios  de pagamento eletrônico de forma ininterrupta, salvo caso 
fortuito ou força maior; 
XIV - possibilitar  a transferência dos valores  devidos  pela prestação 
do serviço de transporte para uma conta de depósitos, de 
titularidade do contratado, em qualquer instituição bancária; 
XV - repassar  o crédito dos  valores  devidos  ao contratado 
imediatamente após liberação pelo contratante; 
XVI - suspender o uso do meio de pagamento sempre que identificar 
indícios de uso irregular ou fraude e informar à ANTT da ocorrência; 
 



XVII - não atuar com exclusividade para qualquer grupo 
econômico de fato ou de direito, o qual se apresente como 
contratante de TAC e seus equiparados, nos termos do art. 3º, 
desta Resolução; 
XVIII - não possuir qualquer vinculação societária, direta e/ou 
indireta, com as partes do CTRC ou documento substituto, objeto 
do contrato de transporte em que esteja atuando como 
administradora; e 
XIX ς não possuir qualquer vinculação societária,  direta e/ou 
indireta,  com distribuidora de combustíveis para efeito de 
transação com os meios de pagamento de frete, especialmente as 
relacionadas à comercialização de combustíveis e outros insumos. 
 



Parágrafo único.  Os dados e as informações previstos nas alíneas do 
inciso I deste artigo abrangem todas as Operações de Transporte 
que tenham sido cadastradas por meio da administradora de meios  
de pagamento eletrônico de frete,  e serão disponibilizados à ANTT 
na forma e periodicidade definida no ato de habilitação. 
 

Aqui cabe um alerta muito importante: 
 
Ainda não chegou por aqui, mas em São Paulo -  Belo Horizonte 
e outros grandes centos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
têm ajuizado ações contra Empresas de Transportes que 
contratam TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGAS (TAC) sob 
o argumento de que trata de uma FRAUDE à legislação 
trabalhista no que se refere ao VÍNCULO DE EMPREGO. 
Os valores destas ações são ASTRONÔMICOS que podem 
QUEBRAR qualquer empresa, mesmo que poderosa. 
  



!ǇŜǎŀǊ ŘŜ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ рȏ Řŀ [Ŝƛ ммΦппнκлт ŘƛȊŜǊ ǉǳŜΥ ά!ǎ ǊŜƭŀœƿŜǎ 
decorrentes do contrato de transporte de cargas de que trata o art. 4o 
desta Lei são sempre de natureza comercial, não ensejando, em 
ƴŜƴƘǳƳŀ ƘƛǇƽǘŜǎŜΣ ŀ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀœńƻ ŘŜ ǾƝƴŎǳƭƻ ŘŜ ŜƳǇǊŜƎƻΦέΣ ŀ ǉǳŜǎǘńƻ 
não está nada pacífica, pois existem no STF, ação de 
inconstitucionalidade deste artigo,justamente para retirar os termos 
NATUREZA COMERCIAL. 
 TST Enunciado nº. 331 - Contrato de Prestação de Serviços ς Legalidade 
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 
formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo 
no caso de trabalho temporário (Lei nº. 6.019, de 03.01.1974). II - A 
contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não 
gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública 
direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988). III - Não forma 
vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 
vigilância (Lei nº. 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem 
como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. 




